LEI Nº. 464

Autoriza pagamento de proventos de funcionário inativo, falecido. 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a efetuar,aos herdeiros legítimos do funcionário aposentado ATAULPA DIAS MACIEL, falecido,a importância de cento e sessenta e sete mil, trezentos e nove cruzeiros  e noventa centavos (Cr$ 167.309,90) – relativa aos vencimentos e adicionais de família do aposentado, no período de 1951 a 1957, inclusive. 

§ único – O pagamento autorizado por êste artigo será feito em três (3) prestações iguais, em abril, agôsto e dezembro de 1959.      

Art. 2º - A despesa autorizada por esta Lei correrá por conta de dotação própria que será consignada na Lei Orçamentária do próximo exercício financeiro. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigôr na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Mando, portanto, a tôdas, as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 6 de Novembro de 1958. 

Sebastião Alves do Nascimento

PREFEITO MUNICIPAL 

